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NOTICE TO THE MARKET 

 

ZAMP S.A. (“Company”), considering recent news reported in the press, clarifies that the 

consummation of the acquisition of certain assets, rights, and obligations that are part of the 

operations of Starbucks stores in Brazil (“Operation”) is still subject to the verification of certain 

conditions precedent. 

 

In this regard, the Company clarifies that the information disclosed in the news reported by the 

newspaper O Globo on September 18, 2024, and mentioned in Official Letter No. 633/2024-SLS, 

received on September 19, 2024 (attached), is premature and speculative, considering that plans 

and strategies for the businesses involved in the Operation will only be defined and approved by 

the Company’s management after the closing of the Transaction. It is also important to note that 

the Company and its administrators were not approached or made any statements to the outlet 

responsible for the news, and they are unaware of the source of the declarations indicated therein. 

 

Finally, the Company reiterates that disclosures regarding its business are made only through its 

usual communication channels, and any information that could influence investors’ decisions to 

trade shares issued by the Company is disclosed through a Material Fact, in accordance with the 

applicable provisions of CVM Resolution No. 44. 

 

Barueri, September 20, 2024. 

 

Gabriel Magalhães da Rocha Guimarães 
CFO and Investor Relations Officer 

 

  



 

Barueri, 20 de setembro de 2024 

 

À 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

At.: Superintendência de Listagem e Acompanhamento de Empresas 

 Sra. Ana Lucia da Costa Pereira 

 

c.c.: CVM – Comissão de Valores Mobiliários  

 Sr. Fernando Soares Vieira – Superintendência de Relações com Empresas 

Sr. André Francisco de Alencar Passaro – Superintendência de Relações com o 

Mercado e Intermediários 

 

Ref.: Ofício nº 633/2024-SLS 

Solicitação de esclarecimentos sobre notícia veiculada na imprensa 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Fazemos referência ao Ofício nº 633/2024-SLS (“Ofício”), abaixo transcrito, pelo 

qual a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão solicitou à Zamp S.A. (“Zamp” ou “Companhia”) 

esclarecimentos acerca da notícia divulgada pelo jornal O Globo, em 18/09/2024, sob o 

título “Nova dona do Subway tem planos ambiciosos também para o Starbucks: chegar 
a mil lojas no Brasil”: 

 

“19 de setembro de 2024 
633/2024-SLS 
Zamp SA  
At. Sr. Gabriel Magalhães da Rocha Guimarães 
Diretor de Relações com Investidores 
Ref.: Solicitação de esclarecimentos sobre notícia veiculada na imprensa 
Prezado Senhor, 
Em notícia veiculada pelo jornal O Globo, em 18/09/2024, sob o título “Nova dona do 
Subway tem planos ambiciosos também para o Starbucks: chegar a mil lojas no Brasil”, 
constam, entre outras informações, que a: 

• Zamp, que tem o fundo soberano de Abu Dhabi como principal acionista, 
quer expandir rede de cafeterias sobretudo no Rio e em São Paulo, segundo relato de 
pessoas próximas às negociações; e 

• A empresa brasileira de fast food, [...], prevê expandir a rede do 
Starbucks no país para 1.000 lojas — um aumento de quase dez vezes em relação a 
hoje. 



 

Solicitamos esclarecimentos sobre os itens assinalados, até 20/09/2024, com a sua 
confirmação ou não, bem como outras informações consideradas importantes.” 
 

Em primeiro lugar, conforme já informado ao mercado, inclusive por meio do fato 

relevante de 06 de junho e do Comunicado ao Mercado de 18 de junho de 2024, a 

Companhia esclarece que a consumação da aquisição de determinados bens, direitos e 

obrigações que integram as operações das lojas Starbucks no Brasil (“Operação”) ainda 

se encontra sujeita a verificação de determinadas condições suspensivas. 

 

Nesse sentido, a Companhia esclarece que as informações divulgadas na citada 

notícia e mencionadas no Ofício são prematuras e especulativas, considerando que 

planos e estratégias para os negócios envolvidos na Operação só serão definidos e 

aprovados pela administração da Companhia após o fechamento da Operação. Convém 

informar, ainda, que a Companhia e seus administradores não foram procurados ou 

fizeram quaisquer declarações ao veículo responsável pela notícia, desconhecendo a 

fonte das declarações ali indicadas. 

 

Por fim, a Companhia reitera que as divulgações a respeito dos seus negócios 

são realizadas apenas por meio dos seus canais usuais de comunicação e que eventuais 

informações que possam influenciar a decisão de investidores de negociar com ações de 

emissão da Companhia são divulgadas por meio de Fato Relevante, conforme previsto 

na Resolução nº 44 da CVM. 

 

Sendo o que nos cumpria informar, colocamo-nos à inteira disposição dessa e. 

CVM para prestar quaisquer informações adicionais que se fizerem necessárias. 

  

Atenciosamente, 

 

ZAMP S.A. 

Gabriel Magalhães da Rocha Guimarães 

Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores 
 


